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SÚMULA.- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE
DER O ABONO SALARIAL, E DA OUTRAS7
PROVIDeNCIAS. . .

I A CAMARA MUNI£IPALDE GRANDES RIOS. Estadol
do Paraná. aprovo]ue eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanc~onoa seguinte Lei:
Art. 11 - fica o Poder Executivo Municipal de Grandes Rios. Estado doi

Paraná. de acordo com a medida Provis~ria n9 199 de 26 de.Ju
lho de 1.990. autorizado a conceder um AbonÇlSal~rial no.mêS"Ide
de Agosto de 1.990. no valor de Cr$:3.000.00-(tres mil cru-I
zeiros, a todos os servidores Municipais, desde que o salári
o referente ao mês de agosto de 1.990. somado ao valor do A=
bono concedido nio ultrapasse aCr$~26.017l30-(vinte e seisl
mil, dezessete cruzeiros e trinta centavos). .

- Se a soma referida no "Caput" de~te artigo ultrapassar ao v~
.lorde Cr$26.017,30. o abono sera proporcional de forma a g~
rantir a condiçio estabelecida no "Caput".

S 29 - O Abono a que se refere este artigo. nio será incorporado ao
salirio, a qualquer tItUlo. nem sera sujeito a quaisquer in_
cidencia de carater tributario ou previdenciário. ..

Art. 29 - As despesas decorrentes da execuçio desta Lei, correrio a l_
o ~ _ ,conta da Dotaçao propria do Orçamento Vigente. . .

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçio. revoga-
das as disposições em con~rário. .
EDIffcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Eatado do
Paraná. aos 10 dias do mês de Setembro de 1.99b.
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\.. Grandes Rios Desenvolvimentú é o Caminho ----------------)

Adm. João Aparecido do Nascimento
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